
Orientações aos Usuários – Documentos Acórdãos 

 

No intuito de dar cumprimento à Resolução nº 46 de 2007 e ao Provimento nº 24 de 2012, 

ambas do CNJ, forma feitas mudanças no sistema GEDPRO para que o mesmo possa informar 

os recursos efetivamente julgados. 

Para melhor visualização de como esta mudança está sendo implementada no sistema 

GEDPRO, segue, abaixo, um roteiro exemplificativo: 

1º passo: incluir documento 

 Obs: Estamos tratando, neste momento, da escolha do documento “Acórdão” e não 

dos documentos criados em conjunto, como, por exemplo, “Conjunto Relatório Voto 

Acórdão”. Estes serão tratados nas telas mais à frente 

 

 

 



 

2º passo: escolha do resultado de julgamento: 

Obs.: para que se possibilite a identificação dos recursos e das partes, é preciso 

escolher a opção “Julgado Recurso/Ação”: 

 

 

3º passo: escolher os recursos e identificar as partes: 

 Obs.: Deverão ser escolhidos tantos recursos quanto estiverem sendo julgados. 

 

Após escolher nesta tela, o sistema apresentará a opção de identificar a parte conforme segue: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



Importante: nos casos de embargos de declaração e agravos legais a opção de identificação de 

partes foi temporariamente desabilitada para que possa ser atendido os casos em que o 

recorrente é o Ministério Público Federal, como fiscal da lei. Assim, deverá ser escolhido 

somente o recurso. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Casos de documentos criados na opção conjunto ou alteração posterior à criação: 

 

Nestes casos, após selecionar o documento acórdão, o usuário deverá utilizar a função “Alterar 

Dados”. 

 

 

Ícone destacado 

 

 

 

 

 

 

 

 



Na sequência, será habilitado a função de inserir o resultado, ou alterá-lo, dependendo do 

caso: 

 

 

 

 

 


